
    
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 144      

 

 

 

Prezada Senhora, 

 

 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que ”INSTITUI E 

DECLARA COMO ÁREA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL – AEIS II - UMA ÁREA 

DE TERRAS LOCALIZADA NO BAIRRO SANTOS DUMONT, EM SÃO LEOPOLDO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, para apreciação dessa Casa. 

 

Encaminhamos o presente Projeto de Lei para que seja instituído 

o gravame de AEIS II, em três áreas do Bairro Santos Dumont. 

 

As referidas áreas estão atualmente consolidadas com terrenos e 

moradias irregulares. Sendo assim, tal medida trará para a formalidade 65 lotes. 

 

Tramita no Ministério Público processo para que se efetue a 

regularização fundiária, conforme processo nº 033/1.13.0007729-8  

 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal 

aprecie e vote este projeto. 

 

São Leopoldo, 18 de outubro de 2016. 

 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

                                                                                                               PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilma Sra. 

Vereadora Iara Cardoso  

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 

Nesta Cidade 



    
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

 

 

PROJETO DE LEI 

 

 

Institui e declara como Área Especial de 

Interesse Social – AEIS II - uma área de terras 

localizada no bairro Santos Dumont, em São 

Leopoldo, e dá outras providências. 

 

 

Art. 1º Fica instituído e declarado como Área Especial de Interesse Social – AEIS II, nos termos do 

art. 6º, da Lei Municipal nº 5.984, de 26 de junho de 2006, e do inciso II, do art. 80, da Lei 

Municipal nº 6.125, de 19 de dezembro de 2006, os imóveis abaixo descritos: 

 

I – Um terreno, situado neste Município, no Bairro Santos Dumont, objeto da matrícula do Ofício do 

Registro de imóveis 50.878, Livro nº 02, folha 01; 

II – Um terreno, situado neste Município, no Bairro Santos Dumont, objeto da matrícula do Ofício 

do Registro de Imóveis 62.835, Livro nº 02, folhas 01 e 02; 

III – Um terreno, situado neste Município, no Bairro Santos Dumont, objeto da Matrícula do Ofício 

do Registro de Imóveis 50.880, Livro nº 02, folha 01. 

 

Art. 2º Fica definido o seguinte Regime Urbanístico para as referidas áreas: 

I – Uso: Predominantemente residencial, sendo permitidos comércio e serviço permitido, desde que 

atenda o artigo 88, da Lei Municipal nº 6.125/2006; 

II – Densidade: 90 lotes/ha; 

III – Área mínima: 75,00 m² (setenta e cinco metros quadrados), sendo permitido somente uma 

unidade por lote; 

IV – Testada mínima: 4m (quatro metros) para os lotes de meio de quadra e 5m (cinco metros) para 

lotes de esquina; 

V – Índice de aproveitamento (IA): Equivalente ao Plano Diretor; 

VI – Taxa de Ocupação (TO): 75% (setenta e cinco por cento); 

VII – Altura máxima: 12,00m (doze metros); 

VIII – Perfil viário mínimo: Na matrícula 50.878, prolongamento da Rua das Melissas, com pefil 

viário de 11m, sendo 7,00m de leito carroçável e 2,00m de passeio de cada lado da via; na matrícula 

62.835, prolongamento da Rua dos Girassóis, com perfil viário de 11m, sendo 7,00m de leito 

carroçável e 2,00m de passeio de cada lado da via; e na matrícula 50.880, alargamento do sistema 

viário existente para 11m, sendo 7,00m de leito carroçável e 2,00m de passeio de cada lado da via; 

IX – Recuos e demais parâmetros deverão observar o Plano Diretor. 

 

Art. 3º Quanto às vagas de estacionamento, será permitida uma vaga descoberta no recuo de 

ajardinamento. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, ................................ 

 

 

 

 

 

 


